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DIáRIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
DECRETO N° 47 .132, DE 20 DE JANEIRO DE 2017 .

Regulamenta a Lei Federal nº 13 .019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua coopera-
ção, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de coop-
eração com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8 .429, de 2 de junho de 1992, e 9 .790, de 23 de 
março de 1999, e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .019, de 31 
de julho de 2014,

DECRETA:

CAPÍTuLO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art . 1º – Este decreto regulamenta as parcerias celebradas entre a administração pública do Poder 
Executivo estadual e as organizações da sociedade civil – OSCs –, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco e a execução de atividades ou de projetos, inclusive 
reforma obra, serviço, evento ou aquisição de bens, previamente estabelecidos em planos de trabalho anexos a 
termos de colaboração ou de fomento ou acordos de cooperação .

Art . 2º – Para os efeitos deste decreto, considera-se:
I – organização da sociedade civil:
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, con-

selheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respec-
tivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva, 
incluindo as denominadas entidades filantrópicas;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9 .867, de 10 de novembro de 1999, as 
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social, as alcançadas por programas e 
ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda, as voltadas para fomento, educação e capacitação 
de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural, bem como as capaci-
tadas para a execução de atividades ou projetos de interesse público e de cunho social;

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de 
cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos;

II – órgão ou entidade estadual parceiro: órgão ou entidade da administração pública do Poder 
Executivo estadual responsável pela transferência de recursos financeiros destinados à execução do objeto da 
parceria;

III – interveniente: órgão, autarquia, fundação pública, empresa pública ou sociedade de economia 
mista, que participa da parceria para manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio;

Iv – parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica 
estabelecida formalmente entre a administração pública e a OSC, em regime de mútua cooperação, para a conse-
cução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos 
em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;

V – objeto: produto ou resultado que se deseja obter ao final do período de execução da parceria, 
observado o plano de trabalho e o núcleo da finalidade;

VI – núcleo da finalidade: essência da parceria relacionada ao interesse público recíproco buscado 
pelo instrumento;

vII – dirigente: pessoa que detenha, conforme normas de organização interna, poderes de admi-
nistração, gestão ou controle da OSC, habilitada a assinar termo de colaboração ou termo de fomento ou acordo 
de cooperação com a administração pública para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
ainda que delegue essa competência a terceiros, não incluídos os membros de conselho fiscal ou de administra-
ção ou órgão equivalente;

vIII – administrador público: agente público revestido de competência para assinar termo de cola-
boração ou de fomento ou acordo de cooperação com OSC para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco;

Ix – gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de 
colaboração ou de fomento ou acordo de cooperação, designado por ato publicado em meio oficial de comu-
nicação, podendo a designação ocorrer no extrato da parceria, devendo observar as orientações do administra-
dor público para cumprimento das obrigações previstas no art . 61 da Lei Federal nº 13 .019, de 31 de julho de 
2014;

x – termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias para a con-
secução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública que envolvam a 
transferência de recursos financeiros, com o objetivo de executar projetos ou atividades seguindo as diretrizes 
do órgão ou entidade estadual parceiro; 

xI – termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias para a conse-
cução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envol-
vam a transferência de recursos financeiros, com o objetivo de incentivar projetos ou atividades desenvolvidos 
ou criados por essas OSCs;

xII – acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabele-
cidas pelo órgão ou entidade estadual parceiro com a OSC para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros;

XIII – conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como instância 
consultiva ou deliberativa, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas;

XIV – comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públi-
cos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos 
um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública 
do Poder Executivo estadual;

XV – comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar 
as parcerias celebradas com OSC, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a 
participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal 
da administração pública do Poder Executivo estadual;

XVI – chamamento público: procedimento destinado a selecionar a OSC para firmar parceria por 
meio de termo de colaboração ou de fomento ou acordo de cooperação envolvendo o compartilhamento de 
recurso patrimonial, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoali-
dade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, bem como dos princípios específicos da política pública setorial relativas 
ao objeto da parceria;

XVII – bens remanescentes: os de natureza permanente, adquiridos com recursos financeiros 
envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam e com ele não se 
confundem;

XVIII – prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, 
pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria, o alcance das metas e dos resultados pre-
vistos e a boa e regular aplicação de recursos, compreendendo duas fases: 

a) apresentação das contas, de responsabilidade da OSC;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade do órgão ou entidade estadual 

parceiro, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle;
xIx – inadimplente: a OSC que:
a) não apresentar a prestação de contas, parcial ou final, dos recursos recebidos, nos prazos estipu-

lados na legislação vigente à época da celebração da parceria;
b) tiver sua prestação de contas rejeitada por órgão ou entidade estadual parceiro;
c) estiver em débito com as obrigações fiscais;
d) estiver inscrito em cadastros que vedam o recebimento de recursos públicos;
XX – proposta de plano de trabalho: documento a ser apresentado ao órgão ou entidade estadual 

parceiro pela OSC selecionada, mediante chamamento público ou não, contendo, no mínimo, os dados necessá-
rios à elaboração conjunta do plano de trabalho;

xxI – plano de trabalho: documento que descreve o conteúdo da proposta aprovada e o detalha-
mento do objeto da parceria, tornando-se base para a execução, gestão dos recursos e acompanhamento do pro-
grama, projeto ou atividade, inclusive reforma, obra, serviço, evento ou aquisição de bens;

XXII – meta: entrega do objeto que se pretende alcançar ao final da parceria, definida de forma 
objetiva e quantificável, contendo a especificação da etapa, fase ou atividade, de acordo com o tipo de atendi-
mento previsto no plano de trabalho;

xxIII – termo aditivo: instrumento que tem por objetivo a alteração de cláusula da parceria ou do 
plano de trabalho, observado, em qualquer caso, o núcleo da finalidade da parceria, podendo ser dispensado em 
casos específicos definidos neste decreto;

xxIv – ampliação do objeto da parceria: aumento quantitativo ou incremento do objeto ini-
cialmente pactuado além do previsto no plano de trabalho, desde que observado o núcleo da finalidade da 
parceria;

XXV – saldos em conta: recursos transferidos para a conta específica da parceria, não utilizados 
integralmente durante sua execução, incluindo os rendimentos de aplicação financeira;

xxvI – medidas administrativas internas: diligências, comunicações ou outros procedimentos 
devidamente formalizados, destinados a promover a prestação de contas ou o ressarcimento ao erário .

xxvII – membros de Poder: agentes políticos detentores de mandato eletivo, os ministros de 
Estado, os secretários estaduais e municipais e os membros do Poder Judiciário e do Ministério Público .

Art . 3º – As disposições deste decreto não se aplicam:
I – aos convênios, inclusive os que permanecem regidos pelo Decreto nº 46 .319, de 26 de setem-

bro de 2013, celebrados com:
a) órgão ou entidade da administração pública;
b) consórcio público constituído nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005;
c) entidades de classe e Ordem dos Advogados do Brasil;
d) entidades filantrópicas e sem fins lucrativos que atuam de forma complementar ao Sistema 

Único de Saúde – SuS – cujo objeto se enquadre nas despesas com ações e serviços de saúde previstas no art . 
3º da Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012;


